
 
 

RESPOTAS AS INTERCORRÊNCIAS 
EDITAL CP Nº 001/2022, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

CONCURSO PÚBLICO 
 

Inscrição Cargo Solicitação 
241 PROFESSOR Revisão Nota  

Situação: INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 
 
 

Justificativa: 
 

Em resposta ao recurso recebido, afirma-se: 
A nota já exposta na homologação provisória permanece, ou seja, 4º Lugar – Nota Final 6,96. 
Segue abaixo o espelho de correção do cartão resposta da candidata para conhecimento e 
conferência. 
Outro sim se observa que a questão de nº 19 está com marcação na alternativa “C” e não na 
alternativa “B” conforme descrito em recurso, sendo assim, a candidata permanece com três acertos 
em Língua Portuguesa. 

 
 

Inscrição Cargo Solicitação 
92 PROFESSOR Revisão Nota  

Situação: INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 
 

Justificativa: 
 

Em resposta ao recurso recebido, afirma-se: 
Em nova correção do cartão resposta, a nota da candidata permanece conforme correção preliminar. 
Segue abaixo o espelho de correção para conhecimento e conferência de sua pontuação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Conforme se observa, a candidata obteve 10 acertos em Conhecimentos Específicos, 03 acertos em 
Língua Portuguesa e 01 acerto em Conhecimentos de Matemática, totalizando nota final de 4,98. 
Na data de 27 de Outubro, houve uma retificação no número de questões alterando-se para 30 
questões, mudando também o peso individual por questão. 

 
Inscrição Cargo Solicitação 

193 AGENTE DE SAÚDE – M.A – 10 Classificação de Candidatos  
Situação: INDEFERIDO 

 
 

Justificativa: 
 

Em resposta ao recurso recebido, afirma-se: 
Este recurso não cabe a banca organizadora, uma vez que é Lei Federal o agente comunitário de 
saúde residir na área onde irá atuar. 
A conferência da documentação exigida em Edital se o candidato aprovado preenche todas as 
condições de habilitação necessárias, se reside ou não na área que irá atuar como Agente de 
Saúde fica á critério do setor responsável do município de Celso Ramos. 
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Outro sim, o prazo recursal é referente a classificação do próprio candidato e não em relação a 
questionamento/situações dos demais candidatos participantes do certame sobre assuntos no 
qual a banca não tem gerência. 

 
Sem mais, 

Registra-se e publica-se, 
Joaçaba, 07 de Dezembro de 2022. 
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